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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0197.7/2019 
 

 
 

 
O Projeto de Lei nº 0197.7/2019 passa a ter a seguinte redação: 

 
 
 
“PROJETO DE LEI Nº 0197.7/2019 
 
 

Revoga-se o Título de Cidadão Catarinense concedido a 
pessoas com sentença transitada em Julgado 

 
 

Art. 1º Fica revogado o Título de Cidadão Catarinense, a todos 
aqueles que tendo recebido a honraria, posteriormente venham a ser 
condenados com sentença transitada em julgado. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 
Sala das Sessões, 

 
 

Deputado Fabiano da Luz 
Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores 

 
 
 
Deputada Luciane Carminatti 
 
 
 

Deputado Neodi Saretta 
 
 
Deputado Padre Pedro Baldissera 
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JUSTIFICATIVA 
 

Justifica-se a presente Emenda Substitutiva Global, uma vez que, a 
presunção de inocência, é pressuposto constitucional, vide art. 5º, inciso LVII, 
da Constituição Federal. Ademais, é recente a decisão do STF reafirmando 
este princípio. 

 
Muito embora, o art. 3º, da Lei nº 16.721/2015, preceitua que o 

homenageado deve possuir virtudes éticas e idoneidade moral. Neste ponto, a 
que se refletir. Devido ao imenso acesso aos meios de comunicação, a 
população esta cada vez mais inteirada de tudo o que acontece em nosso país 
e no mundo, praticamente em tempo real, o que é um grande avanço na 
comunicação global. 
 
 No entanto, devido a essa mesma tecnologia, uma imagem, um 
comentário, uma Fake News, pode destruir a imagem que uma pessoa em 
minutos. 
 
 É nossa responsabilidade enquanto legisladores, preservarmos os 
preceitos constitucionais, e tomarmos as mais cautelosas decisões, quaisquer 
que sejam, capazes de também manchar a imagem de qualquer cidadão. 

 
Também entendemos Senhoras e Senhores Deputados, que uma Lei 

não pode ser criada para o fim de atingir uma, apenas uma pessoa, a Lei 
precisa ser criada para atingir a todos de forma equânime, pois podemos estar 
criando uma Lei perseguidora e muito usada em países onde o autoritarismo 
do Estado se sobrepõe a Democracia. 

 
Sendo assim, apresentamos esta Emenda Substitutiva Global, que 

esperamos ser acolhida pelos Senhores e Senhoras Deputadas. 
 
 

Sala das Sessões, 
 

 
Deputado Fabiano da Luz 

Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores 
 
 
 
Deputada Luciane Carminatti 
 
 
 

Deputado Neodi Saretta 
 
 
Deputado Padre Pedro Baldissera 


